
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 1745/2021/CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

Votuporanga, 18 de outubro de 2021. 

 

 

Assunto: Solicita a destinação de doses de vacina antirrábica para a Campanha de Vacinação em nosso 

Município. 

 

Senhor Secretário, 

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Senhoria para solicitar a 

destinação de doses de vacina antirrábica para que o nosso Município possa realizar a campanha de 

vacinação. 

Considerando que a raiva é uma doença facilmente contraída, principalmente, por 

animais que vivem em locais com diversos exemplares silvestres. Aqueles pets que viajam para locais 

como sítios e fazendas ou qualquer outro local que os deixam vulneráveis também correm um grande 

risco —, daí a importância da vacina antirrábica ser administrada anualmente, visto que lhes dará total 

proteção contra essa doença potencialmente fatal. 

Além disso, manter o pet devidamente vacinado contra a raiva é uma maneira de 

manter a segurança de todos, já que se trata de uma zoonose que é transmitida para os seres humanos. 

Embora a raiva esteja controlada nessas espécies, isso não isenta a vacinação anual que, 

além de obrigatória por lei, é o fator de maior relevância para garantir a manutenção de controle da 

raiva nas populações de cães e gatos e por consequência para a população humana. 

Dentro do contexto acima, ressaltamos a importância da realização da campanha de 

vacinação nos municípios. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima 

e consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

 

CHANDELLY PROTETOR 

Vereador(a) 

 

 

 

Ao Senhor 
DR. JEAN GORINCHTEYN 

Secretário Estadual de Saúde  

São Paulo - SP  

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme impressão à 

margem direita. 
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